
Mensagem no  313 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos 
Ministérios da Educação e das Relações Exteriores, crédito especial no valor de R$ 
21.317.385,00, para os fins que especifica”. 
 
 

Brasília,  5  de  junho  de 2018. 
 



 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor dos Ministérios da Educação e das 
Relações Exteriores, crédito especial no 
valor de R$ 21.317.385,00, para os fins 
que especifica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro 
de 2018), em favor dos Ministérios da Educação e das Relações Exteriores, crédito especial no 
valor de R$ 21.317.385,00 (vinte e um milhões, trezentos e dezessete mil, trezentos e oitenta e 
cinco reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 
decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PL-EM 82 MP ABRE CRÉDITO ESP DE R$ 21.317.385,00 (L3) 

 



 

EM nº 00082/2018 MP 

  

Brasília, 27 de Abril de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar proposta de crédito especial ao 

Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018), em favor dos Ministérios da 

Educação e das Relações Exteriores, no valor de R$ 21.317.385,00 (vinte e um milhões, trezentos e 

dezessete mil, trezentos e oitenta e cinco reais), conforme demonstrado em quadro anexo a esta 

Exposição de Motivos. 

2.                O referido crédito visa incluir novas categorias de programações nos orçamentos 

vigentes daqueles órgãos, a fim de permitir no: 

                   a) Ministério da Educação, na Administração direta, a execução do projeto 

de implantação dos novos blocos de alojamento estudantil no Instituto Tecnológico de Aeronáutica - 

ITA; na Universidade Federal de Goiás, despesas com auxílio-moradia; e no Instituto Federal 

Farroupilha, despesas relacionadas à publicidade de utilidade pública; e 

                   b) Ministério das Relações Exteriores, na Administração direta, a doação de 

recursos para obra de restauração da Basílica da Natividade, na cidade de Belém, no Estado da 

Palestina. 

3.                Cabe ressaltar que o pleito em referência será viabilizado mediante Projeto de Lei, à 

conta de anulação de dotações orçamentárias, em conformidade com o art. 43, § 1º, inciso III, da 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, da 

Constituição. 

4.                Esclarece-se, a propósito do que dispõe o art. 44, § 4º, da Lei nº 13.473, de 8 de agosto 

de 2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018 - LDO-2018, que as alterações decorrentes da 

abertura deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada para o exercício 

corrente, uma vez que se referem a remanejamento entre despesas primárias discricionárias do 

Poder Executivo para priorização das novas programações, as quais serão executadas de acordo 

com os limites de movimentação e empenho constantes do Anexo I do Decreto nº 9.276, de 2 de 

fevereiro de 2018, conforme estabelece o § 2º do art. 1º desse Decreto. 

5.                Vale frisar que a presente alteração orçamentária está de acordo com o § 5º do art. 107 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, incluído pela Emenda Constitucional 

nº 95, de 15 de dezembro de 2016, pois não amplia os limites das despesas primárias estabelecidos 

para o corrente exercício. 

6.                Destaque-se que os ajustes do Plano Plurianual para o período de 2016 a 2019, de que 

trata a Lei nº 13.249, de 13 de janeiro de 2016, porventura necessários em decorrência das 



alterações promovidas pelo presente crédito, deverão ser realizados de acordo com o art. 15, caput, 

inciso I, da citada Lei. 

7.                Ressalte-se, por oportuno, que o crédito em questão decorre de solicitações 

formalizadas pelos Órgãos envolvidos, segundo os quais as programações objeto de cancelamento 

não sofrerão prejuízo na sua execução, uma vez que os remanejamentos foram decididos com base 

em projeções de sua possibilidade de dispêndio até o final do presente exercício. 

8.                Diante do exposto, submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, 

que visa efetivar a abertura do referido crédito especial. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Esteves Pedro Colnago Junior 



Aviso no  278 - C. Civil. 
 

Em  5  de  junho  de 2018. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
Assunto: Projeto de lei. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa ao projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos 
Ministérios da Educação e das Relações Exteriores, crédito especial no valor de R$ 21.317.385,00, 
para os fins que especifica”. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República  
 
 



 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação - Administração Direta  
ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 20.000.000 
  PROJETOS        
12 364 2080 152X Ampliação e Reestruturação de Instituições Militares de Ensino Superior       20.000.000 
12 364 2080  152X 0001 Ampliação e Reestruturação de Instituições Militares de Ensino Superior - 

Nacional       20.000.000 

  Instituição apoiada (unidade): 1 F 4 2 90 8 144 20.000.000 
TOTAL – FISCAL 20.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 20.000.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás  
ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 25.385 
  ATIVIDADES        
12 122 2109 216H Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos       25.385 
12 122 2109  216H 0052 Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - No 

Estado de Goiás       25.385 

  Agente público beneficiado (unidade): 1 F 3 2 90 8 100 25.385 
TOTAL – FISCAL 25.385 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 25.385 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26420 - Instituto Federal Farroupilha  
ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 500.000 



  ATIVIDADES        
12 131 2109 4641 Publicidade de Utilidade Pública       500.000 
12 131 2109  4641 0043 Publicidade de Utilidade Pública - No Estado do Rio Grande do Sul       500.000 

   F 3 2 90 8 100 500.000 
TOTAL – FISCAL 500.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 500.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores 
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta  
ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2082 Política Externa 792.000 
  OPERAÇÕES ESPECIAIS        
07 212 2082 00QT Contribuição para a restauração da Basílica da Natividade, em Belém, na 

Palestina       792.000 

07 212 2082  00QT 0002 Contribuição para a restauração da Basílica da Natividade, em Belém, na 
Palestina - No Exterior       792.000 

   F 3 2 80 0 100 792.000 
TOTAL – FISCAL 792.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 792.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação - Administração Direta  
ANEXO II Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 20.000.000 
  ATIVIDADES        
12 364 2080 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior       20.000.000 
12 364 2080  8282 0001 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior - 

Nacional       20.000.000 

   F 3 2 90 8 144 20.000.000 
TOTAL – FISCAL 20.000.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 20.000.000 



 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás  
ANEXO II Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 25.385 
  ATIVIDADES        
12 364 2080 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior       25.385 
12 364 2080  20RK 0052 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 

Goiás       25.385 

   F 3 2 90 8 100 25.385 
TOTAL – FISCAL 25.385 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 25.385 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26420 - Instituto Federal Farroupilha  
ANEXO II Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2080 Educação de qualidade para todos 500.000 
  ATIVIDADES        
12 363 2080 20RL Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 

Tecnológica       500.000 

12 363 2080  20RL 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológica 
- No Estado do Rio Grande do Sul       500.000 

   F 3 2 90 8 100 500.000 
TOTAL – FISCAL 500.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 500.000 
 

    
 

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores 
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta  
ANEXO II Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 

G 
N 

R 
P 

M 
O 

I 
U 

F 
T 

VALOR 



F D D E 
2082 Política Externa 792.000 

  ATIVIDADES        
07 691 2082 20WZ Promoção Comercial e de Investimentos       792.000 
07 691 2082  20WZ 0001 Promoção Comercial e de Investimentos - Nacional       792.000 

   F 3 2 90 0 100 792.000 
TOTAL – FISCAL 792.000 
TOTAL – SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 792.000 
 

    
 

 
 


